
Nº 186, quarta-feira, 25 de setembro de 2013 121ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013092500121

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Conceição (PB) ao Projeto Olhar Brasil,
com os estabelecimentos de saúde habilitados a realizar os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) do código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no Anexo I a esta
Portaria, que realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 93.272,20 (noventa e três mil
duzentos e setenta e dois reais e vinte centavos), para execução do referido Projeto, conforme Anexo II
a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas
de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no
Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de
produção, em conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de
2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de
Conceição (PB), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados ex-
clusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº
1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses
a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde de Conceição (PB), em conformidade com o
estabelecidos no Anexo II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município
Participante

CNES Estabelecimentos de Saúde

PB 250440 Conceição Conceição 2701677 Fundo Municipal de Saúde

ANEXO II

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município
Participante

Valor Total do Projeto Olhar Brasil referente à Con-
sulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedi-

mentos relacionados
PB 250440 Conceição Conceição R$ 93.272,20

UF Código IB-
GE

Município Exe-
cutor

Município
Participante

Valor Referente a 03 meses de Consulta Oftal-
mológica - Projeto Olhar Brasil

PB 250440 Conceição Conceição R$ 23.318,05

PORTARIA Nº 2.117, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes
de Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira agosto de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregu-
lares

ESB1 Irre-
gulares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200138 Bujari 1 1 0 8
AC 1200203 Cruzeiro do Sul 1 0 0 9
AC 1200328 Jordão 1 0 0 9
AL 2702207 Coqueiro Seco 1 1 0 6
AL 2704708 Marechal Deodoro 0 1 0 0
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2706901 Pilar 1 1 0 8
AM 1 3 0 11 0 0 Careiro 2 1 0 15
AM 1301209 Coari 1 1 0 12
AM 1302009 Itapiranga 1 1 0 11
AM 1302108 Japurá 1 1 0 4
AM 1304005 Silves 2 2 0 17
AM 1304237 To n a n t i n s 1 1 0 6
AP 1600055 Serra do Navio 0 1 0 0
BA 2903201 Barreiras 0 1 0 0
BA 2903409 Belmonte 1 0 0 3
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 1 1 0 8
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 1 0 0 5
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2905206 Caetité 1 1 0 8
BA 2907004 Cardeal da Silva 0 1 0 0

BA 2908408 Conceição do Coité 1 1 0 11
BA 2909307 Correntina 1 0 0 9
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 1 1 0 6
BA 2913200 Ibotirama 2 2 0 13
BA 2913606 Ilhéus 2 2 0 9
BA 2914604 Irecê 0 1 0 0
BA 2914653 Itabela 2 2 0 12
BA 2914901 Itacaré 1 1 0 2
BA 2915304 Itagimirim 1 1 0 3
BA 2915601 Itamaraju 1 1 0 8
BA 2916104 Itaparica 0 1 0 0
BA 2917334 Iuiú 0 1 0 0
BA 2918001 Jequié 2 4 0 12
BA 2918209 Jiquiriçá 0 1 0 0
BA 2918456 Jucuruçu 1 1 0 4
BA 2918803 Laje 1 1 0 4
BA 2919801 Macaúbas 0 1 0 0
BA 2922003 Mucuri 1 1 0 4
BA 2922102 Mundo Novo 1 1 0 7
BA 2922508 Nazaré 0 1 0 0
BA 2923357 Ourolândia 1 1 0 7
BA 2923704 Paratinga 0 2 0 0
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2925907 Quijingue 0 1 0 0
BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2926103 Retirolândia 0 1 0 0
BA 2926202 Riachão das Neves 1 1 0 6
BA 2927101 Rodelas 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 0 1 0 0
BA 2927804 Santa Cruz da Vitória 1 1 0 7
BA 2930204 Sento Sé 0 1 0 0
BA 2930303 Serra Dourada 1 1 0 7
BA 2930758 Sítio do Mato 1 0 0 4
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2933307 Vitória da Conquista 1 1 0 11
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 0 0 5
CE 2300408 Aiuaba 1 1 0 5
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 2
CE 2304905 Groaíras 1 1 0 4
CE 2305001 Guaraciaba do Norte 1 0 0 8
CE 2306801 Jaguaribara 0 1 0 0
CE 2308708 Morada Nova 1 0 0 8
CE 2308906 Morrinhos 1 0 0 8
CE 2309201 Nova Olinda 0 1 0 0
CE 2309607 Pacajus 0 1 0 0
CE 2 3 11 7 0 2 Reriutaba 1 0 0 7
CE 2313906 Uruoca 1 0 0 4
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10
ES 3201506 Colatina 1 1 0 8
ES 3202702 Itaguaçu 1 1 0 7
ES 3203205 Linhares 1 0 0 6
ES 3203320 Marataízes 1 1 0 9
ES 3203502 Montanha 1 0 0 5
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 2 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 2 0 0 16
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 8
ES 3204906 São Mateus 1 0 0 9
GO 5201702 Aragarças 1 1 0 6
GO 5205307 Cavalcante 1 1 0 9
GO 5208707 Goiânia 1 0 1 5
GO 5213509 Monte Alegre de Goiás 1 1 0 11
GO 5214408 Nazário 0 1 0 0
GO 5216403 Paraúna 1 1 0 4
GO 5222302 Vila Propício 1 1 0 10
MA 2100204 Alcântara 2 2 0 16
MA 2100501 Alto Parnaíba 1 0 0 11
MA 2101707 Barreirinhas 1 1 0 7
MA 2102002 Bom Jardim 1 1 0 10
MA 2102408 Cajapió 1 1 0 7
MA 2102556 Campestre do Maranhão 1 1 0 6
MA 2104107 Fortaleza dos Nogueiras 1 0 0 6
MA 2109205 Presidente Juscelino 0 1 0 0
MA 2 111 5 0 8 São Mateus do Maranhão 1 1 0 7
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 0 1 0 0
MG 3101003 Águas Vermelhas 1 1 0 7
MG 3101607 Alfenas 1 1 0 7
MG 3101805 Alpercata 1 1 0 6
MG 3102308 Alvinópolis 1 1 0 4
MG 3104007 Araxá 1 0 0 5
MG 3104106 A r c e b u rg o 1 1 0 6
MG 3106200 Belo Horizonte 3 1 1 14
MG 3106655 Berizal 1 1 0 5
MG 3106705 Betim 3 2 0 17
MG 3108404 Botelhos 0 0 0 1
MG 3 11 3 0 0 8 Caraí 0 1 0 0
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 0 0 0 2
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 0 0 0 1
MG 3122009 Divino 0 0 0 1
MG 3122454 Divisópolis 1 1 0 8
MG 3123528 Durandé 1 1 0 6
MG 3124500 Estiva 1 1 0 8
MG 3126208 Formoso 2 0 0 14
MG 3126604 Francisco Dumont 1 0 0 6
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3129806 Ibirité 1 0 0 7
MG 3 1 3 11 0 9 Inimutaba 1 0 0 5
MG 3131802 Itabirinha 0 1 0 0
MG 3132701 Itambacuri 1 1 0 9
MG 3136009 Joaíma 0 1 0 0
MG 3139003 Machado 1 0 0 5
MG 3139201 Malacacheta 1 1 0 7
MG 3140803 Matias Barbosa 1 0 0 4
MG 3143302 Montes Claros 2 1 0 10
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3145851 Oratórios 1 0 1 7
MG 3146107 Ouro Preto 1 0 0 4
MG 3146750 Palmópolis 1 1 0 9
MG 3146909 Papagaios 1 1 0 8
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Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Conceição (PB) ao Projeto Olhar Brasil,
com os estabelecimentos de saúde habilitados a realizar os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) do código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no Anexo I a esta
Portaria, que realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 93.272,20 (noventa e três mil
duzentos e setenta e dois reais e vinte centavos), para execução do referido Projeto, conforme Anexo II
a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas
de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no
Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de
produção, em conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de
2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de
Conceição (PB), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados ex-
clusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº
1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses
a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde de Conceição (PB), em conformidade com o
estabelecidos no Anexo II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município
Participante

CNES Estabelecimentos de Saúde

PB 250440 Conceição Conceição 2701677 Fundo Municipal de Saúde

ANEXO II

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município
Participante

Valor Total do Projeto Olhar Brasil referente à Con-
sulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedi-

mentos relacionados
PB 250440 Conceição Conceição R$ 93.272,20

UF Código IB-
GE

Município Exe-
cutor

Município
Participante

Valor Referente a 03 meses de Consulta Oftal-
mológica - Projeto Olhar Brasil

PB 250440 Conceição Conceição R$ 23.318,05

PORTARIA Nº 2.117, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes
de Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira agosto de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregu-
lares

ESB1 Irre-
gulares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200138 Bujari 1 1 0 8
AC 1200203 Cruzeiro do Sul 1 0 0 9
AC 1200328 Jordão 1 0 0 9
AL 2702207 Coqueiro Seco 1 1 0 6
AL 2704708 Marechal Deodoro 0 1 0 0
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2706901 Pilar 1 1 0 8
AM 1 3 0 11 0 0 Careiro 2 1 0 15
AM 1301209 Coari 1 1 0 12
AM 1302009 Itapiranga 1 1 0 11
AM 1302108 Japurá 1 1 0 4
AM 1304005 Silves 2 2 0 17
AM 1304237 To n a n t i n s 1 1 0 6
AP 1600055 Serra do Navio 0 1 0 0
BA 2903201 Barreiras 0 1 0 0
BA 2903409 Belmonte 1 0 0 3
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 1 1 0 8
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 1 0 0 5
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2905206 Caetité 1 1 0 8
BA 2907004 Cardeal da Silva 0 1 0 0

BA 2908408 Conceição do Coité 1 1 0 11
BA 2909307 Correntina 1 0 0 9
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 1 1 0 6
BA 2913200 Ibotirama 2 2 0 13
BA 2913606 Ilhéus 2 2 0 9
BA 2914604 Irecê 0 1 0 0
BA 2914653 Itabela 2 2 0 12
BA 2914901 Itacaré 1 1 0 2
BA 2915304 Itagimirim 1 1 0 3
BA 2915601 Itamaraju 1 1 0 8
BA 2916104 Itaparica 0 1 0 0
BA 2917334 Iuiú 0 1 0 0
BA 2918001 Jequié 2 4 0 12
BA 2918209 Jiquiriçá 0 1 0 0
BA 2918456 Jucuruçu 1 1 0 4
BA 2918803 Laje 1 1 0 4
BA 2919801 Macaúbas 0 1 0 0
BA 2922003 Mucuri 1 1 0 4
BA 2922102 Mundo Novo 1 1 0 7
BA 2922508 Nazaré 0 1 0 0
BA 2923357 Ourolândia 1 1 0 7
BA 2923704 Paratinga 0 2 0 0
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2925907 Quijingue 0 1 0 0
BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2926103 Retirolândia 0 1 0 0
BA 2926202 Riachão das Neves 1 1 0 6
BA 2927101 Rodelas 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 0 1 0 0
BA 2927804 Santa Cruz da Vitória 1 1 0 7
BA 2930204 Sento Sé 0 1 0 0
BA 2930303 Serra Dourada 1 1 0 7
BA 2930758 Sítio do Mato 1 0 0 4
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2933307 Vitória da Conquista 1 1 0 11
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 0 0 5
CE 2300408 Aiuaba 1 1 0 5
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 2
CE 2304905 Groaíras 1 1 0 4
CE 2305001 Guaraciaba do Norte 1 0 0 8
CE 2306801 Jaguaribara 0 1 0 0
CE 2308708 Morada Nova 1 0 0 8
CE 2308906 Morrinhos 1 0 0 8
CE 2309201 Nova Olinda 0 1 0 0
CE 2309607 Pacajus 0 1 0 0
CE 2 3 11 7 0 2 Reriutaba 1 0 0 7
CE 2313906 Uruoca 1 0 0 4
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10
ES 3201506 Colatina 1 1 0 8
ES 3202702 Itaguaçu 1 1 0 7
ES 3203205 Linhares 1 0 0 6
ES 3203320 Marataízes 1 1 0 9
ES 3203502 Montanha 1 0 0 5
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 2 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 2 0 0 16
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 8
ES 3204906 São Mateus 1 0 0 9
GO 5201702 Aragarças 1 1 0 6
GO 5205307 Cavalcante 1 1 0 9
GO 5208707 Goiânia 1 0 1 5
GO 5213509 Monte Alegre de Goiás 1 1 0 11
GO 5214408 Nazário 0 1 0 0
GO 5216403 Paraúna 1 1 0 4
GO 5222302 Vila Propício 1 1 0 10
MA 2100204 Alcântara 2 2 0 16
MA 2100501 Alto Parnaíba 1 0 0 11
MA 2101707 Barreirinhas 1 1 0 7
MA 2102002 Bom Jardim 1 1 0 10
MA 2102408 Cajapió 1 1 0 7
MA 2102556 Campestre do Maranhão 1 1 0 6
MA 2104107 Fortaleza dos Nogueiras 1 0 0 6
MA 2109205 Presidente Juscelino 0 1 0 0
MA 2 111 5 0 8 São Mateus do Maranhão 1 1 0 7
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 0 1 0 0
MG 3101003 Águas Vermelhas 1 1 0 7
MG 3101607 Alfenas 1 1 0 7
MG 3101805 Alpercata 1 1 0 6
MG 3102308 Alvinópolis 1 1 0 4
MG 3104007 Araxá 1 0 0 5
MG 3104106 A r c e b u rg o 1 1 0 6
MG 3106200 Belo Horizonte 3 1 1 14
MG 3106655 Berizal 1 1 0 5
MG 3106705 Betim 3 2 0 17
MG 3108404 Botelhos 0 0 0 1
MG 3 11 3 0 0 8 Caraí 0 1 0 0
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 0 0 0 2
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 0 0 0 1
MG 3122009 Divino 0 0 0 1
MG 3122454 Divisópolis 1 1 0 8
MG 3123528 Durandé 1 1 0 6
MG 3124500 Estiva 1 1 0 8
MG 3126208 Formoso 2 0 0 14
MG 3126604 Francisco Dumont 1 0 0 6
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3129806 Ibirité 1 0 0 7
MG 3 1 3 11 0 9 Inimutaba 1 0 0 5
MG 3131802 Itabirinha 0 1 0 0
MG 3132701 Itambacuri 1 1 0 9
MG 3136009 Joaíma 0 1 0 0
MG 3139003 Machado 1 0 0 5
MG 3139201 Malacacheta 1 1 0 7
MG 3140803 Matias Barbosa 1 0 0 4
MG 3143302 Montes Claros 2 1 0 10
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3145851 Oratórios 1 0 1 7
MG 3146107 Ouro Preto 1 0 0 4
MG 3146750 Palmópolis 1 1 0 9
MG 3146909 Papagaios 1 1 0 8
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MG 3147956 Patis 0 0 1 0
MG 3148509 Pavão 1 1 0 5
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 4
MG 3152402 Poté 1 0 1 7
MG 3154457 Riachinho 1 2 0 9
MG 3156700 Sabará 1 0 1 4
MG 3157104 Salto da Divisa 0 1 0 0
MG 3157377 Santa Cruz de Salinas 1 1 0 6
MG 3157658 Santa Helena de Minas 0 1 0 0
MG 3159001 Santana do Riacho 1 1 0 6
MG 3161056 São Félix de Minas 0 0 1 0
MG 3162922 São Joaquim de Bicas 1 0 1 5
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 1 0 0 6
MG 3165537 Sarzedo 1 0 1 6
MG 3167202 Sete Lagoas 1 0 0 6
MG 3170008 Ubaí 1 1 0 7
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 5
MS 5003488 Dois Irmãos do Buriti 1 1 0 6
MS 5003702 Dourados 1 2 0 5
MS 5007901 Sidrolândia 1 1 0 5
MT 5100250 Alta Floresta 0 1 0 0
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5102686 Campos de Júlio 1 0 1 9
MT 5103007 Chapada dos Guimarães 1 1 0 9
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103304 Comodoro 0 0 0 3
MT 5103353 Confresa 2 1 0 22
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 9
MT 5103858 Gaúcha do Norte 0 1 0 0
MT 5107776 Santa Terezinha 1 1 0 11
PA 1500602 Altamira 1 1 0 5
PA 1501402 Belém 1 0 0 9
PA 1501709 Bragança 1 2 0 12
PA 1501808 Breves 1 0 0 10
PA 1503754 Jacareacanga 1 1 0 11
PA 1504059 Mãe do Rio 1 1 0 9
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 6
PA 1508159 Uruará 1 1 0 10
PA 1508308 Vi s e u 1 1 0 12
PA 1508357 Vitória do Xingu 1 1 0 6
PB 2504009 Campina Grande 1 1 0 5
PB 2507507 João Pessoa 2 3 0 13
PB 2510105 Nova Floresta 1 0 0 6
PB 2510808 Patos 1 1 0 5
PB 2510907 Paulista 0 1 0 0
PB 2 5 11 9 0 5 Pitimbu 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 0 1 0 0
PB 2513851 Santo André 0 1 0 0
PB 2515104 São Sebastião de Lagoa de Ro-

ça
0 0 0 1

PB 2515302 Sapé 0 1 0 0
PE 2601904 Bezerros 0 1 0 0
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7
PE 2604304 Cedro 1 2 0 6
PE 2606200 Goiana 1 1 0 8
PE 2606309 Granito 1 1 0 6
PE 2606606 Ibimirim 0 1 0 0
PE 2607406 Itacuruba 1 1 0 8
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 1 0 5
PE 2609907 Ouricuri 1 1 0 6
PE 2610004 Palmares 0 1 0 0
PE 2 6 11 3 0 9 Pombos 0 1 0 0
PE 2614709 Ta c a i m b ó 1 1 0 8
PE 2615805 Tu p a n a t i n g a 1 1 0 10
PE 2616506 Xexéu 3 3 0 14
PI 2200509 Amarante 0 1 0 0
PI 2201929 Bonfim do Piauí 0 1 0 0
PI 2204303 Fronteiras 0 1 0 0
PI 2204402 Gilbués 0 1 0 0
PI 2205532 Jurema 1 1 0 5
PI 2205599 Lagoa do Sítio 1 1 0 6
PI 2208502 Porto 0 1 0 0
PI 2210409 São Miguel do Tapuio 1 1 0 6
PI 2210508 São Pedro do Piauí 0 0 0 1
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 2 2 0 11
PI 2 2 111 0 0 União 2 2 0 14
PR 4108650 Goioxim 1 1 0 11
PR 4108809 Guaíra 1 0 0 8
PR 4 11 2 9 0 0 Jundiaí do Sul 1 0 0 4
PR 4 11 4 1 0 4 Mandaguaçu 1 0 0 7
PR 4 11 6 4 0 6 Nossa Senhora das Graças 1 0 1 6
PR 4 11 8 0 0 6 Paraíso do Norte 1 0 1 6
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4121752 Reserva do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4122156 Rio Bonito do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4126009 São Sebastião da Amoreira 1 0 0 5
PR 4126603 Siqueira Campos 1 1 0 6
PR 4127106 Telêmaco Borba 0 0 0 1
PR 4127957 Tu p ã s s i 1 0 0 6
RJ 3300159 Aperibé 0 0 0 1
RJ 3300704 Cabo Frio 1 0 0 8
RJ 3302700 Maricá 2 1 0 14
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 1 0 5
RJ 3303708 Paraíba do Sul 1 1 0 4
RJ 3303807 Parati 1 1 0 6
RJ 3304557 Rio de Janeiro 1 0 0 6
RJ 3304904 São Gonçalo 7 5 0 39
RJ 3306156 Va r r e - S a i 1 1 0 5
RN 2400901 Antônio Martins 1 1 0 6
RN 2401453 Baraúna 0 1 0 0
RN 2402600 Ceará-Mirim 1 2 0 4
RN 2410207 Portalegre 1 1 0 5
RN 2410405 Pureza 1 1 0 5
RN 2413607 Severiano Melo 0 1 0 0
RN 2413904 Ta i p u 1 1 0 5
RO 11 0 0 6 0 1 Cacaulândia 0 0 0 1
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 0 6
RO 11 0 0 1 4 8 Nova Brasilândia D'Oeste 1 0 0 4

RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 1 0 0 3
RO 11 0 1 4 8 4 São Felipe D'Oeste 1 0 0 8
RR 1400050 Alto Alegre 0 0 1 0
RS 4300406 Alegrete 1 0 0 1
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4304606 Canoas 1 0 0 5
RS 4309209 Gravataí 1 0 0 6
RS 4314506 Pinheiro Machado 0 0 0 1
RS 4314779 Pontão 1 1 0 5
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 1 13
RS 4315057 Porto Mauá 0 1 0 0
RS 4315602 Rio Grande 1 1 0 7
RS 4317202 Santa Rosa 1 1 0 5
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4320909 Ta p e j a r a 1 1 0 5
RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
RS 4321600 Tr a m a n d a í 1 1 0 7
RS 4322004 Tr i u n f o 1 0 0 7
SC 4201406 Araranguá 1 0 2 7
SC 4202909 Brusque 1 1 0 7
SC 4204608 Criciúma 1 1 0 4
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 6
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SE 2802908 Itabaiana 1 0 0 12
SE 2803302 Japaratuba 1 1 0 5
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 0 0 5
SP 3501004 Altinópolis 1 0 0 5
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3510203 Capão Bonito 1 1 0 2
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519071 Hortolândia 1 0 0 4
SP 3526100 Juquiá 1 1 0 6
SP 3526902 Limeira 1 0 0 6
SP 3531902 Morro Agudo 1 0 0 4
SP 3533007 Nova Granada 1 1 0 6
SP 3538501 Piquete 0 0 0 1
SP 3538709 Piracicaba 3 1 0 18
SP 3547809 Santo André 1 1 0 7
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 0 1 7
SP 3550308 São Paulo 2 1 0 11
SP 3555000 Tu p ã 0 1 0 0
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 8
TO 1707009 Dianópolis 0 0 0 1
TO 1717909 Ponte Alta do Tocantins 0 1 0 0

TO TA L 246 222 18 1.626

PORTARIA Nº 2.118, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Aprova o repasse da segunda parcela dos recursos de custeio aos Munícipios
habilitados no QUALIFAR-SUS Eixo Estrutura 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Assistência Farmacêutica na Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 1.214/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que institui o Programa
Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS);

Considerando a Portaria nº 22/SCTIE/MS, de 15 de agosto de 2012, que habilita os Municípios
a receber recursos destinados ao Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica
(QUALIFAR-SUS), Eixo Estrutura;

Considerando o cumprimento do prazo do envio do conjunto de dados por meio do serviço de
"WebService", ou ainda, pelo Sistema HÓRUS para receber recursos destinados ao Eixo Estrutura do
QUALIFAR-SUS estabelecido na Portaria nº 271/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2013, que institui a
Base Nacional de Dados de ações e serviços de Assistência Farmacêutica e regulamenta o conjunto de
dados, fluxo e cronograma de envio referente ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando o monitoramento das ações desenvolvidas em decorrência dos repasses dos
recursos financeiros que será, prioritariamente, pelo acompanhamento do uso do HÓRUS ou da trans-
missão de informações por sistema que garanta a interoperabilidade estabelecidos na Portaria nº
980/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que regulamenta a transferência de recursos destinados ao Eixo
Estrutura do Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para o ano de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse de recursos referente ao 2º trimestre de 2013 aos Municípios
habilitados no Eixo Estrutura do QUALIFAR-SUS 2012, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS DO 2º REPASSE DE CUSTEIO
DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (QUA-
LIFAR-SUS) NO ANO DE 2013

Estado IBGE Nome do município Valor repasse de Custeio
AL 270270 Feliz Deserto R$ 6.000,00
AL 270290 Girau do Ponciano R$ 6.000,00
AL 270310 Igaci R$ 6.000,00
AL 270320 Igreja Nova R$ 6.000,00
AL 270340 Jacaré dos Homens R$ 6.000,00
AL 270410 Lagoa da Canoa R$ 6.000,00
AL 270420 Limoeiro de Anadia R$ 6.000,00
AL 270440 Major Isidoro R$ 6.000,00
AL 270540 Monteirópolis R$ 6.000,00
AL 270570 Olho d`Água das Flores R$ 6.000,00
AL 270760 Quebrangulo R$ 6.000,00
AL 270840 São José da Tapera R$ 6.000,00
AL 270900 Tanque d`Arca R$ 6.000,00
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MG 3147956 Patis 0 0 1 0
MG 3148509 Pavão 1 1 0 5
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 4
MG 3152402 Poté 1 0 1 7
MG 3154457 Riachinho 1 2 0 9
MG 3156700 Sabará 1 0 1 4
MG 3157104 Salto da Divisa 0 1 0 0
MG 3157377 Santa Cruz de Salinas 1 1 0 6
MG 3157658 Santa Helena de Minas 0 1 0 0
MG 3159001 Santana do Riacho 1 1 0 6
MG 3161056 São Félix de Minas 0 0 1 0
MG 3162922 São Joaquim de Bicas 1 0 1 5
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 1 0 0 6
MG 3165537 Sarzedo 1 0 1 6
MG 3167202 Sete Lagoas 1 0 0 6
MG 3170008 Ubaí 1 1 0 7
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 5
MS 5003488 Dois Irmãos do Buriti 1 1 0 6
MS 5003702 Dourados 1 2 0 5
MS 5007901 Sidrolândia 1 1 0 5
MT 5100250 Alta Floresta 0 1 0 0
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5102686 Campos de Júlio 1 0 1 9
MT 5103007 Chapada dos Guimarães 1 1 0 9
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103304 Comodoro 0 0 0 3
MT 5103353 Confresa 2 1 0 22
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 9
MT 5103858 Gaúcha do Norte 0 1 0 0
MT 5107776 Santa Terezinha 1 1 0 11
PA 1500602 Altamira 1 1 0 5
PA 1501402 Belém 1 0 0 9
PA 1501709 Bragança 1 2 0 12
PA 1501808 Breves 1 0 0 10
PA 1503754 Jacareacanga 1 1 0 11
PA 1504059 Mãe do Rio 1 1 0 9
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 6
PA 1508159 Uruará 1 1 0 10
PA 1508308 Vi s e u 1 1 0 12
PA 1508357 Vitória do Xingu 1 1 0 6
PB 2504009 Campina Grande 1 1 0 5
PB 2507507 João Pessoa 2 3 0 13
PB 2510105 Nova Floresta 1 0 0 6
PB 2510808 Patos 1 1 0 5
PB 2510907 Paulista 0 1 0 0
PB 2 5 11 9 0 5 Pitimbu 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 0 1 0 0
PB 2513851 Santo André 0 1 0 0
PB 2515104 São Sebastião de Lagoa de Ro-

ça
0 0 0 1

PB 2515302 Sapé 0 1 0 0
PE 2601904 Bezerros 0 1 0 0
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7
PE 2604304 Cedro 1 2 0 6
PE 2606200 Goiana 1 1 0 8
PE 2606309 Granito 1 1 0 6
PE 2606606 Ibimirim 0 1 0 0
PE 2607406 Itacuruba 1 1 0 8
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 1 0 5
PE 2609907 Ouricuri 1 1 0 6
PE 2610004 Palmares 0 1 0 0
PE 2 6 11 3 0 9 Pombos 0 1 0 0
PE 2614709 Ta c a i m b ó 1 1 0 8
PE 2615805 Tu p a n a t i n g a 1 1 0 10
PE 2616506 Xexéu 3 3 0 14
PI 2200509 Amarante 0 1 0 0
PI 2201929 Bonfim do Piauí 0 1 0 0
PI 2204303 Fronteiras 0 1 0 0
PI 2204402 Gilbués 0 1 0 0
PI 2205532 Jurema 1 1 0 5
PI 2205599 Lagoa do Sítio 1 1 0 6
PI 2208502 Porto 0 1 0 0
PI 2210409 São Miguel do Tapuio 1 1 0 6
PI 2210508 São Pedro do Piauí 0 0 0 1
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 2 2 0 11
PI 2 2 111 0 0 União 2 2 0 14
PR 4108650 Goioxim 1 1 0 11
PR 4108809 Guaíra 1 0 0 8
PR 4 11 2 9 0 0 Jundiaí do Sul 1 0 0 4
PR 4 11 4 1 0 4 Mandaguaçu 1 0 0 7
PR 4 11 6 4 0 6 Nossa Senhora das Graças 1 0 1 6
PR 4 11 8 0 0 6 Paraíso do Norte 1 0 1 6
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4121752 Reserva do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4122156 Rio Bonito do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4126009 São Sebastião da Amoreira 1 0 0 5
PR 4126603 Siqueira Campos 1 1 0 6
PR 4127106 Telêmaco Borba 0 0 0 1
PR 4127957 Tu p ã s s i 1 0 0 6
RJ 3300159 Aperibé 0 0 0 1
RJ 3300704 Cabo Frio 1 0 0 8
RJ 3302700 Maricá 2 1 0 14
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 1 0 5
RJ 3303708 Paraíba do Sul 1 1 0 4
RJ 3303807 Parati 1 1 0 6
RJ 3304557 Rio de Janeiro 1 0 0 6
RJ 3304904 São Gonçalo 7 5 0 39
RJ 3306156 Va r r e - S a i 1 1 0 5
RN 2400901 Antônio Martins 1 1 0 6
RN 2401453 Baraúna 0 1 0 0
RN 2402600 Ceará-Mirim 1 2 0 4
RN 2410207 Portalegre 1 1 0 5
RN 2410405 Pureza 1 1 0 5
RN 2413607 Severiano Melo 0 1 0 0
RN 2413904 Ta i p u 1 1 0 5
RO 11 0 0 6 0 1 Cacaulândia 0 0 0 1
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 0 6
RO 11 0 0 1 4 8 Nova Brasilândia D'Oeste 1 0 0 4

RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 1 0 0 3
RO 11 0 1 4 8 4 São Felipe D'Oeste 1 0 0 8
RR 1400050 Alto Alegre 0 0 1 0
RS 4300406 Alegrete 1 0 0 1
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4304606 Canoas 1 0 0 5
RS 4309209 Gravataí 1 0 0 6
RS 4314506 Pinheiro Machado 0 0 0 1
RS 4314779 Pontão 1 1 0 5
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 1 13
RS 4315057 Porto Mauá 0 1 0 0
RS 4315602 Rio Grande 1 1 0 7
RS 4317202 Santa Rosa 1 1 0 5
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4320909 Ta p e j a r a 1 1 0 5
RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
RS 4321600 Tr a m a n d a í 1 1 0 7
RS 4322004 Tr i u n f o 1 0 0 7
SC 4201406 Araranguá 1 0 2 7
SC 4202909 Brusque 1 1 0 7
SC 4204608 Criciúma 1 1 0 4
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 6
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SE 2802908 Itabaiana 1 0 0 12
SE 2803302 Japaratuba 1 1 0 5
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 0 0 5
SP 3501004 Altinópolis 1 0 0 5
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3510203 Capão Bonito 1 1 0 2
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519071 Hortolândia 1 0 0 4
SP 3526100 Juquiá 1 1 0 6
SP 3526902 Limeira 1 0 0 6
SP 3531902 Morro Agudo 1 0 0 4
SP 3533007 Nova Granada 1 1 0 6
SP 3538501 Piquete 0 0 0 1
SP 3538709 Piracicaba 3 1 0 18
SP 3547809 Santo André 1 1 0 7
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 0 1 7
SP 3550308 São Paulo 2 1 0 11
SP 3555000 Tu p ã 0 1 0 0
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 8
TO 1707009 Dianópolis 0 0 0 1
TO 1717909 Ponte Alta do Tocantins 0 1 0 0

TO TA L 246 222 18 1.626

PORTARIA Nº 2.118, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Aprova o repasse da segunda parcela dos recursos de custeio aos Munícipios
habilitados no QUALIFAR-SUS Eixo Estrutura 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Assistência Farmacêutica na Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 1.214/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que institui o Programa
Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS);

Considerando a Portaria nº 22/SCTIE/MS, de 15 de agosto de 2012, que habilita os Municípios
a receber recursos destinados ao Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica
(QUALIFAR-SUS), Eixo Estrutura;

Considerando o cumprimento do prazo do envio do conjunto de dados por meio do serviço de
"WebService", ou ainda, pelo Sistema HÓRUS para receber recursos destinados ao Eixo Estrutura do
QUALIFAR-SUS estabelecido na Portaria nº 271/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2013, que institui a
Base Nacional de Dados de ações e serviços de Assistência Farmacêutica e regulamenta o conjunto de
dados, fluxo e cronograma de envio referente ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando o monitoramento das ações desenvolvidas em decorrência dos repasses dos
recursos financeiros que será, prioritariamente, pelo acompanhamento do uso do HÓRUS ou da trans-
missão de informações por sistema que garanta a interoperabilidade estabelecidos na Portaria nº
980/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que regulamenta a transferência de recursos destinados ao Eixo
Estrutura do Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para o ano de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse de recursos referente ao 2º trimestre de 2013 aos Municípios
habilitados no Eixo Estrutura do QUALIFAR-SUS 2012, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS DO 2º REPASSE DE CUSTEIO
DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (QUA-
LIFAR-SUS) NO ANO DE 2013

Estado IBGE Nome do município Valor repasse de Custeio
AL 270270 Feliz Deserto R$ 6.000,00
AL 270290 Girau do Ponciano R$ 6.000,00
AL 270310 Igaci R$ 6.000,00
AL 270320 Igreja Nova R$ 6.000,00
AL 270340 Jacaré dos Homens R$ 6.000,00
AL 270410 Lagoa da Canoa R$ 6.000,00
AL 270420 Limoeiro de Anadia R$ 6.000,00
AL 270440 Major Isidoro R$ 6.000,00
AL 270540 Monteirópolis R$ 6.000,00
AL 270570 Olho d`Água das Flores R$ 6.000,00
AL 270760 Quebrangulo R$ 6.000,00
AL 270840 São José da Tapera R$ 6.000,00
AL 270900 Tanque d`Arca R$ 6.000,00
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